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 Estado do Ceará 
Município de Ibicuitinga 

Prefeitura Municipal de Ibicuitinga 

...—. 7  

4' 

UNIDADES PARTICIPANTES: 

SECRETARIA DE CULTURA; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA DE 
ESPORTE, JUVENTUDE E CIDADANIA. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRÔNICO 

N° 0904.01-2024-PE 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESTRUTURA EM GERAL, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS, EM ALUSÃO AS FESTIVIDADES DE 36 ANOS DE EMANCIPAÇÃO 
MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 	DO 
IBICUITINGA-CE 

ORGANIZAÇÃO, 
CULTURAIS E 

POLÍTICA DO 
MUNICÍPIO DE 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.629.916,65 (um milbAo, seiscentos e vinte e nove mil, novecentos e dezesseis 
reais e sessenta e cinco centavos). 

REGISTRO DE PREÇOS: 

(  )SIM 	( X )Nit0 

IT 	EXCLUSIVOS 
PARA ME/EPP: 

( ) SIM 	( X ) NÃO 

ITENS/LOTES COM DISPUTA  
DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E 
COTA RESERVADA: 

( ) SIM 	( X ) NÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 	NÃO SERÃO UTILIZADOS LOTES DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, COTA RESERVADA E EXCLUSIVO, EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE 
FRACIONAMENTO DOS ITENS LICITADOS, NOS TERMOS DO INCISO  III, ART.  48 DA LEI 
COMPLEMENTAR 147/14. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

DATA  DE  ABERTURA: 25/04/2024 HORÁRIO DE ABERTURA:  09:00 HORAS 

ENDEREÇO ELETRôN1C0 DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: httus://compras.m2atecnolonia.com.br/ 

PARA MAIORES 
ELETRÔNICOS 

PORTAL PNCP: 
PORTAL TCE: 

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS, 
A SEGUIR: 

httus://www.2ov.brioncnint-br 

ACESSAR 

b r/  

OS ENDEREÇOS 

] 

httus://municinios-licitacoes.tce.ce.eo‘. 
E-MAIL:  licitacao(&,ibicuitinea.ce.zov.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0904.01-2024-PE 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de IBICUITINGA - CE por meio do Setor de 
Licitações e Contratos, sediada na R. Edval Maia da Silva, n° 16, Centro, Ibicuitinga-CE, CEP: 62.955-
000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n° 06.920.297-4, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

I. 	DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA EM GERAL, PRODUÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS, EM ALUSÃO AS 
FESTIVIDADES DE 36 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO, DE 
RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-
CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. 	A licitação será dividida em Grupos/Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de 
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante recursos 
de criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do certame. 

2.2. 	Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os 
fornecedores será realizada por meio do endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/.  

2.3. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
asswne como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.4. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros  Lib  logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.6. Para os LOTES indicados no Termo de Referência,  a Participação é Exclusiva  a 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

a) NÃO SERÃO UTILIZADOS LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA 
RESERVADA E EXCLUSIVO, EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE 
FRACIONAMENTO DOS ITENS LICITADOS, NOS TERMOS DO INCISO  III, 
ART.  48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/14. 

2.6.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
ás empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

WORMISOOSKRAMAINE19704516' AIMI1442114M104.014,AM 



oirseent4 	 A 
CP 	R 	714 Igvnt,,,,rs 	=1. 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  
maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.7. 	Seri  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.8.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas is de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição; 

2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  90  da Lei n° 14.133, de 2021 

2.9. 	0 impedimento de que trata o item 2.8.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

'7,177,71,71M7,Ffrl,,TPW,71,1,5{..rfk,S3TPrP.,M MOVAIRMINIMAKX4740.11SMONEgaif! itirAtONWANAMiTrt 

 



• 

GOVERNO MUNICIPAL 

iaooke I 1/4  A 
Cidade de todos 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.8.2.2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. 0 disposto nos itens 2.8.2.2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional  corn  
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos tennos da 
Lei n° 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 
7.12.1 deste Edital. 

3.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. 	está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do  art.  10  e no inciso  III  do  art.  50  da Constituição Federal; 
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

3.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

3.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "lido" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

3.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante as sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

3.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública 

	

3.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão publica e 
da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  minim),  caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 
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3.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto fmal máximo parametrizado na forma do item 
3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

	

4.1.1. 	Valor Global do Lote; 

	

4.1.2. 	Marca; 

	

4.1.3. 	Fabricante; 

	

4.1.4. 	Descrição do objeto, contendo as informações similares A especificação do Termo de 
Referência; 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde A média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas A perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

5. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.4. 	0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
5.6. 0 lance deverá ser ofertado VALOR GLOBAL POR LOTE. 
5.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01% (zero virgula um por cento). 
5.10. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.11. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado",  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

5.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encenada a recepção de lances. 

	

5.12.2. 	Encenado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
Aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

	

5.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
Ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

5.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer  
urn  lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

5.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto A. Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

	

5.19.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

5.19.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
Ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

5.19.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido,  sera()  convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitetn anterior. 

	

5.19.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

5.20.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

5.20.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo à classificação; 

	

5.20.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

	

5.20.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.20.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
5.20.2. Persistindo o empate,  sell  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

	

5.20.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize; 

	

5.20.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

5.20.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

	

5.20.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
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5.21. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defmido pela 
Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.21.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.21.4. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realimia, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.21.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. 	DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto A existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro Cadastral nos termos do inciso V.  art.  78, da Lei n° 14.133/2021; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União ( https://www.portaliransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido ( 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

	

6.3.1. 	A tentativa de burla  sent  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

	

6.3.2. 	0 licitante  sell  convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

	

6.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido As ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade  coin  
os itens 2.6.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e A compatibilidade do 
prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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6.7. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

	

6.7.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

6.7.2. 	não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

6.7.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

	

6.7.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

6.7.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. 	Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

	

6.9.1. 	Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se  (lard  pela superação do valor global 
estimado; 

	

6.9.2. 	No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

	

6.9.3. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

	

6.9.4. 	Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administiação, equivalente A diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a apresentar A 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas  (SDI)  e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por prego 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pua a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema desde que não haja 
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
6.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  Area  especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As 
especificações constantes no Termo de Referencia. 

7. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

7.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral. 

7.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

	

7.2.1. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por copia 
ou por servidor público. 
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7.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 

7.6. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

7.7. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

7.8. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. 	Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. 	0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado  e-mail  oficial da unidade gestora, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A habilitação será verificada por meio de verificação de documentos enviados pelo licitante. 
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforina e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros  tab  logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

7.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
7.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.13. A verificação dos documentos de habilitação somente  sera  feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64: 

7.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

8. 	DOS RECURSOS 
8.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
8.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo; 
8.3.2. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.3. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. 	0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3  (tits)  dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias fiteis, 
contado do recebimento dos autos. 
8.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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8.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto ao setor de 
licitações, no endereço que consta no rodapé deste documento. 

9. 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

9.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

9.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
9.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos  coin  vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

9.2. 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração podem, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

9.2.1. 	advertência; 
9.2.2. 	multa; 
9.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida 
9.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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Cidade de lodos 

	

9.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

9.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

	

9.4. 	A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

9.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

	

9.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

	

9.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

	

9.6. 	Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

	

9.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

	

9.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

	

9.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido A autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias fiteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo  maxim  de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias Ateis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: Plataforma de disputa em campo especifico. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anterionnente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo 
Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
11.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/.  
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referencia 
11.11.2. 	ANEXO II— Minuta de Termo de Contrato 
11.11.3. 	ANEXO  III  — Minuta de Carta Proposta 

Hciefeço: Rua Edvai tvi‘ola do Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955.006 

www.ibicuitingo.c.o.gov.bs 	e-ma: gobinottibicuitinga.co.„gov.bf 

CNPJ: 12 461.646/0001.55 COE 06.920.297-4 
..0:44111111111% 
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Secretário de Esporte, Juventude e Cidadania 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

Endeteço: Rua Edval Maio da Silva, 16, lbicuitinga CE CEP: 62.955.000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br  ; 	gabincte(::::A);Luitingo.ce.gov.b:  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 



TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.I. 	0 objeto da seguinte licitação versa sobre: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA EM GERAL, PRODUÇÃO 
E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS, EM ALUSÃO AS 
FESTIVIDADES DE 36 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO, DE 
RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-
CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 	0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

	

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

	

2.2. 	0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
detalhamento a seguir: 

I - N" do item no PCA: 62. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

2.3. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada a seguir: 

O município de Ibicuitinga, tradicionalmente realiza festividades alusivas ao seu aniversário de 
emancipação política. No ano de 2024, o município estará completando 36 anos de emancipação 
política, o que é um marco muito importante e que  sera  celebrado com diversos eventos, que serão 
realizados pelas diversas unidades administrativas. 

Em virtude disso, se faz necessário a contratação de empresa para a prestação dos serviços de 
organização, estrutura em geral, produção e realização de eventos culturais e esportivos, uma vez que 
a administração municipal não possui em seu quadro permanente de funcionários, pessoal qualificado 
para a realização de algumas dessas atividades, como também não possui estrutura suficiente nem tão 
pouco adequado para a realização de tais eventos. 

Dessa forma, busca-se a contratação de empresa que abranja os seguintes serviços: 

- Organização de eventos de modo geral; 
- Organização de eventos de culturais e esportivos: 
- Estrutura em geral para eventos de pequeno, médio e grande porte; 
- Fornecimento de equipamentos e suporte pua reali7ação de eventos de modo geral; 
- Fornecimento de serviços de profissionais especializados: 
- Confecção e fornecimento de vestuário personalizado. 

WARRWMVAilIatISMIUSIWAIM' VIIVIMMOMMARMAtar 
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

	

2.4. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

	

2.5. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

	

2.6. 	Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

	

3.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Inicio da execução do objeto: deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com 
o cronograma desenvolvido pela Secretaria Requisitante; 

h) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho, estarão contidas na Ordem de Serviços emitida pela 
Secretaria Requisitante. 

Local e horário da prestação dos serviços 

	

3.2. 	Os serviços serão prestados no endereço indicado nas respectivas ordens de compra/serviços da 
Secretaria requisitante. 

	

3.3. 	Os serviços serão prestados nos dias e horários indicados nas respectivas ordens de 
compra/serviços da Secretaria requisitante. 

Rotinas a serem cumpridas 

	

3.4. 	A execução contratual observará aos requisitos contidos no contrato. 

Materiais a serem disponibilizados 

	

3.5. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias, 
promovendo sua substituição quando necessário: 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, 41°. inciso Ill, da Lei n" 14.133, de 2021) 

	

3.6. 	0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 



MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

4.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

	

4.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

	

4.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

	

4.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

	

4.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

4.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

	

4.7. 	A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período contratual. 

	

4.8. 	A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

	

4.9. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.11.  0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°); 

4.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.13. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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4.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou A. prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fomialização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

4.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

Gestor do Contrato 

4.18. 0 gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros forrnais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório  corn  vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

4.19. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocon-ências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 

4.20. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.21. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defmidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

4.22. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.23. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

4.24. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

a) A avaliação da execução do objeto através de relatório de execução acompanhado da nota 
fiscal, devidamente atestada, onde deverá ser examinada o cumprimento das obrigações 
dispostas em ordem de serviços. 

b) Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1. não produzir os resultados acordados, 

2. deixar de executar, ou não executar  coin  a qualidade  minima  exigida as atividades 
contratadas; ou 

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

	

5.2. 	A utilização do relatório não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

	

5.3. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  Art.  140, 1, a. da Lei n° 14.133. 

	

5.4. 	0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

	

5.5. 	0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

	

5.6. 	0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo). 

	

5.7. 	0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

	

5.8. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

a) Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório  coin  a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo; 

b) 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou ¡mica medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

n511. 	•  WOrt., At, 
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c) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

5.9. 	Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais docwnentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo. 

5.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

5.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 6. empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

5.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.13. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

5.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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5.15. 0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso lido  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  

5.16. 	Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

O 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.17. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstancia que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

5.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de apresentação de certidões fiscais, ou mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.19. A Administração devera realizar consulta fiscal para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

5.20.  Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5,21.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.22.  Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.23.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento 

5.24. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 10 (dez) dias fiteis  contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

5.25.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGPM-FGV de correção monetária 

Vidinaliii51900104,14AlliteMilliMililia4111011101§41111001A16 
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Forma de pagamento 

5.26. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

5.29. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Antecipação de pagamento 

5.30. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
[MENOR PREÇO1. 

Regime de execução 

6.2. 	0 regime de execução do contrato será EMPREITADA GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

6.3.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.4 	Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

6.6. 	Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no sitio 

https: //www.gov  br/empre sas-e-n egoc io sipt-briempreendedor; 

6.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

14141.10MERMS74.1350,2,..04.1*IMAAILINIIMMIRSIWDOSAI 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marg.() de 2020. 

6.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social,  coin  a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta COmercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.12. Ato de autorização para o exercício da atividade no pais. 

6.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.14 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

6.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Unido 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

6.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

6.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [EstadualDistritall ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

6.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual Distritalf ou [MunicipalDistrital I do domicilio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [EstadualDistrital ou 

[MunicipalDistraall relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

6.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso 

II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

6.22.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 

de 2021,  art.  69, caput, inciso 1[1); 

6.23.  BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e  denials  demonstrações 

comdbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Quando $A,  balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei 
Federal N°6.404/76). 

b) Quando outra fortna societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qualfoi extraído (artigo parágrafo 2°, do Decreto-lei N°486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional 
reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

6.24.  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1  
(urn),  comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral  (SG)  = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Ill - Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

6.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fms de habilitação 
patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

6.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  65, %110). 

6.27. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída  hi  menos de 2 (dois) 
anos. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, 6°) 

6.28. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

6.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

AIWATZINVIklali.49.014APAVIAMWErtataelidakiklit1.611 
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a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

b) 0 licitante disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu suporte a. 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

Comum a todos os lotes 

6.30.  Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  corn  identificação e firma 
reconhecida do assinante, quando for emitido por pessoa jurídica de direito privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou esteja fornecendo serviços compatíveis em características com o objeto desta 
licitação, devendo conter, no  minim,  as seguintes informações: 

a) Razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 

b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada item); 

c) prazo de execução dos serviços e; 

d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados 
pela PMI/CE para comprovação das informações. 

6.31. 	Caso o(s) atestado(s), certidão(eies) ou declaração(eies) não explicite(m) com clareza os serviços 
prestados, este(s) devera(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação. 

6.32.  Certificado de vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (certificado de conformidade), 
conforme exigência da Lei Estadual  le  13.556 de 29 de dezembro de 2004 em conjunto com a Lei Federal 
n°13.425 de 30 de março de 2017. 

LOTES DE ESTRUTUILVELETRICA/SONORIZACAO/GERADOR 

6.33. Prova de Inscrição e regularidade da empresa e do(s) responsável(is) técnicos, que conste com 
aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme Resolução 218/73 — 
CONFEA, junto ao Conselho Regional de Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

6.34. Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO, em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior - Engenheiro 
Civil e/ou Engenheiro Eletricista, e/ou Arquiteto e Urbanista, reconhecido(s) peio CREA ou CAU, 
detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de 
características técnicas similares ou superiores as do objeto da presente licitação. 

6.35.  Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) Se empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha ou livro de registro 
de empregado" devidamente autenticada em cartório. 

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de copia do Contrato social e aditivos, se 

houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame. 
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CENOGRAFIA/ CAMAR1M 

6.36. Prova de Inscrição e regularidade da empresa e do(s) responsável(is) técnicos, junto ao Conselho 
Regional de Administração - CRA, secção da sede da empresa, de acordo na Lei Federal n". 4.769/65, 
Decreto Regulamentador n°. 61.934/67. 

6.37. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) Se empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha ou livro de registro 
de empregado" devidamente autenticada em cartório. 

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de copia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame, 
comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CRA. 

6.38 	Certificado de vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (certificado de conformidade), 
confon-ne exigência da Lei Estadual n° 13.556 de 29 de dezembro de 2004 em conjunto com a Lei Federal 
n° 13.425 de 30 de  maw()  de 2017. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

	

7.1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.629.916,65 (um milhão, seiscentos e vinte e 
nove mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos 
em anexo. 

	

7.2. 	A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

	

7.3. 	Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea -d" do inciso II do caput do  art.  124 
da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

c) serão reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

SIEWASIMMIIIRMEISMIGNIMINSUMUNKI* 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município. 

a) A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

08 01 13.392.0007.2.036 3.3.90.39.00 
12 01 08.122.0002.2.075 3.3.90.39.00 
12 02 08.244.0012.2.087 3.3.90.39.00 
09 01 04.122.0002.2.037 3.3.90.39.00 

8.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Secretdri de Cultura 

RAIMUNDO VANILDO DOS SANTOS 
MONTEIRO 

Secretário de Esporte, Juventude e Cidadania 

Ibicuitinga-CE, 	de abril de 2024.  

VIRGINIA MENE S  FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

,75fIrtFr'...?t,P,INSVMAr•MTA7M15.5. 
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ANEXO 

LOTE 1  

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

TOTAL UNIDADE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

PALCO 14X10 - BOCA DE CENA 14 M 
PROFUNDIDADE 10 M. ALTURA DO PISO AO 
SOLO DE 0,50 M ATÉ 2 M. ALTURA LIVRE DE 5 
M ATÉ 8 M. 02  GRADS  PARA PA DE 2 M X 5,5 M 
ATÉ 2Mx10M, EM BOXTRUSS p.30. 02  AREAS  
LATERAIS (SIDESTAGES) DE 6 M X 4M. 
GUARDA CORPO AO REDOR. 02 ESCADAS. 
FECHAMENTO DA SAIA DO PALCO EM 
MADEIRA OU TECIDO CARPETE NA  AREA  DE 
PALCO, 	COLUNAS 	E 	COBERTURA 	EM 
BOXTRUSS REFORÇADO R-30. COM  RAMPA E 
ESCADA DE ACESSO, COBERTA COM  BOX 
TRUSS  P -50, OBRIGATÓRIO EMISSÃO DE  ART  
OU RRT 

1 DIÁRIA R$ 18.366,67 R$ 18.366,67 

2 

PALCO 	10X8 	- BOCA DE 	CENA 	10M, 
PROFUNDIDADE 8M. ALTURA DO PISO AO 
SOLO DE 0,50M ATÉ 2M ALTURA LIVRE DE 5M 
ATÉ 8M, 02  GRADS  PARA PA DE 2 M X 5,5M ATÉ 
2M ,10 M. EM BOXTRUSS P-30, 02  AREAS  
LATERAIS (SIDESTAGES) DE 5M X 4 M, 
GUARDA CORPO AO REDOR. 01 ESCADA. 
FECHAMENTO DA SAIA DO PALCO EM 
MADEIRA OU TECIDO, CARPETE NA  AREA  DE 
PALCO, COLUNAS E COBERTUM EM BOXTRUSS 
P.30. COM  RAMPA E ESCADA DE ACESSO, COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR 0 PESO DO 
MATERIAL DE ILUMINAÇÃO, SOM E AFINS. 

4 DIÁRIA R$ 15.266,67 R$ 61.066,68 

3 

PRATICAVEL - PANTOGRAFICO EM ALUMINIO 
REGULÁVEL, SEM RODAS, MEDINDO CADA 
PEÇA 2M X 1M. FECHAMENTO DE SAIA EM 
ECIDO. CARPETE NA PARTE PLANA. 

 40 DIÁRIA R$ 223,33 R$ 8.933,20 

4 

BARRICADA DE ALUMINIO ISOLAMENTO COM 
1M DE ALTURA E NO  MINIM°  1M DE 
COMPRIMENTO CADA PEÇA, CONJUNTO DE 
PEÇAS ARTICULADAS DE MONTAGEM TIPO 
ENCAIXE. 

150 Metro R$ 136,67 R$ 20.500,50 

5 

GRADE - ESTRUTURA: GRADE COM 1,10M DE 
ALTURA E ATÉ 2M DE COMPRIMENTO CADA 
PEÇA. 	MONTAGEM 	POR 	ENCAIXE, 
POSSIBILIDADE DE TRAVAMENTO,  DESIGN  
RREDONDADA NAS EXTREMIDADES 

500 Metro R$ 126,67 R$ 63.335,00 

6 

CAMARIM TIPO - CLIMATIZADO, SISTEMA 
MODULAR 	EM 	ALUMINO 	ESTRUTURAL 
SIMILAR OCTANORM COM RECEBIMENTO DE 
PAINÉIS DE  TS  BRANCO, VIDRO, MDF OU 
POLIETILENO. ÁREA  MINIMA  DE 16M 2 TETO 
COM PÉ DIREITO MiNIMO DE 2,5 METROS. 
ESTRUTURA COM ILUMINAÇÃO CONDIZENTE 

.  ram  O FSPACO PIRO MODULAR EM PERFIS DE 

10 DIÁRIA R$ 2.766,67 R$ 27.666,70 

ALUMINIO DE ENGATE E TRAVAMENTO 

4(-)' 	 O(.R); 
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RÁPIDO, 	REGULAGEM 	DE 	DESNÍVEIS 	E 
PLACAS 	DE 	1VIADEERA/MDF 	COM 
REVESTIMENTO 	DETERMINADO 	PELO 
CONTRATANTE. 	COBERTURA 	EM 	AÇO 
CARBONO NA COR METALIZADA OU BRANCA 
COM SUSTENTAÇÃO POR ENCAIXE POR 
ENCAIXE E TRAVAMENTO POR PISOS OU 
PARAFUSOS. LONA VINILICA ANTI-MORFO,  
ANTI-FUNGOS, PROTEÇÃO IV/UV 

7 

CONTENÇAO DE TAPUME, FABRICADO EM 
METALON E/OU LAMBRI NA CHAPA 18, 
MEDINDO 2,25 M DE ALTURA E 2 METROS DE 
OMPRIMENTO SEM PONTAS DE LANÇA, COM 
PORTÕES PARA SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, 
ISANDO AO ISOLAMENTO DA  AREA  DO 
EVENTO, 	DISCIPLINAR 	A ENTRADA 	DE 
PÚBLICO PARA CONTROLE DE SEGURANÇA E 
ISOLAMENTOS DO  BACK STAGE.  

300 Metro R$ 153,33 R$ 45.999,00 

8 

CAMAROTE — MONTAGEM DE CAMAROTE 
COM LARGURA DE 3,0 A 10M, ALTURA DO 
SOLO DE 0,1 A 1,5M COLUNAS COBERTAS EM  
BOX TRUSS  P-30. PISO EM PLATAFORMA DE 
ALUMINIO E COMPENSADO NAVAL, COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE 750 KG/M2. PISO 
COBERTO POR CARPETE 3MM. SUPORTE DO 
PISO COM ANDAIMES DE ALUMINIO E 
DIAGONAIS. GUARDA CORPO  SO  REDOR. LONA 
DE COBERTURA  ANTI-CHAMAS E  ANTI UV.  
INCLUSO 	01 	ESCADA 	E 	CADA 	15M. 
FECHAMENTO COM SAIA EM MADEIRA OU 
TERCIDO. 

500 Metro 
Quadrado 

R$ 466,67 R$ 233.335,00 

9 

LOCAÇÃO DE  GRID BOX  STRUSS TIPO Q-30: 
ESTRUTURA DE COLUNA EM  GRID BOX 
TRUSS  DE ALUMINIO, TRANÇADO, COM 
ENCAIXES PARA PARAFUSOS COINCIDENTES 
NAS LATERAIS, PEÇA MÍNIMA DE 1 MT METRO 
LINEAR 

300 Metro R$ 426,67 R$ 128.001,00 

10  

LOCAÇÃO DE  GRID BOX  STRUSS TIPO Q-50: 
ESTRUTURA DE COLUNA EM  GRID BOX  
TRUSS  DE ALUMINIO, TRANÇADO, COM 
ENCAIXES PARA PARAFUSOS COINCIDENTES 
NAS LATERAIS, PEÇA MÍNIMA DE 1 MT METRO 
LINEAR 

150 Metro R$ 536,67 R$ 80.500,50 

11 

LOCAÇAO DE ILUMINAÇA0 DE MEDIO PORTE. 
24 REFLETORES FOCOS 01 ,02 E 5 (LÂMPADAS - 
PAR 64); 08 REFLETORES DE  LED  (PARLED); 04  
MOVING  5R; 01 	MESA/DIMMERS COM NO 
MÍNIMO 48 CANAIS; 3  RACK DIMMERS  COM 12 
CANAIS; CABOS E CONEXÕES; 01 MAQUINA DE 
FUMAÇA; GELATINAS COM CORES VARIADAS, 
01 	PERADOR TÉCNICO E 01 	AUXILIAR 
TÉCNICO. 

4 DIÁRIA R$ 14.266,67 R$ 57.066,68 

LOCKAO DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE 
, PORTF. DESCRICAO: 48 REFLETORES PAR 64 \ 

12  
FOCOS 01,02 E 05 LÂMPADAS DE 1.000W CADA, 
24  MOVING  5R, 04 RIBALTAS, 04-MAX BRUIT  06 
LÂMPADAS, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA, 01 
MESA AVOLITE PEROLA 2004 OU SIMILAR, 08 

1  DIÁRIA R$ 18.300,00 R$ 18.300,00 
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VARAS DE ACL, 02 CANHÕES SEGUIDORES 
FLOOWER 1.200, 	12 ELIPSODIASIS, 06  SET 
LIGHTS, RACK DIMMER  HPL, 12 CANAIS, 200W 
POR 	CANAL, 	GELATINAS 	COM 	CORES 
VARIADAS, CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR 
TODO 0 SISTEMA. 01 OPERADOR TÉCNICO, 02 
AUXILIARES 	ÊCNICOS. 	AS 	MARCAS 
PRESENTES NO ITEM  SAO  DE REFERENCIA E 
PODEM SER TENDIDOS COM SIMILARES. 
OBRIGATÓRIO EMISSÃO DE  ART  OU RRT. 

13 
ILUMINAÇA0 CANHAO SEGUIDOR POTÊNCIA 
DE 1200 WATS - LÂMPADA  HMI  MiNIMO DE 1200 
W. 

2 DIÁRIA R$  576,67 R$ 1.153,34 

14 

PAINEL DE  LED  DE ALTA RESOLUÇA0 P3  
INDOOR, 	NOTEBOOK, 	PROCESSADOR 	E 
CONTROLADORA PARA 0 GERENCIAMENTO 
DA APRESENTAÇÃO 

200 Metro 
Quadrado 

R$  550,00 R$  110.000,00 

15 

PAINEL DE  LED  DE ALTA RESOLUÇAO DE  
OUTDOOR, NOTEBOOK,  PROCESSADOR E 
CONTROLADORA PARA 0 GERENCIAMENTO 
DA APRESENTAÇÃO 

200 Metro 
Quadrado 

R$ 583,33 R$ 116.666,00 

16 

SONORIZAÇ AO DE PEQUENO PORTE -  KIT  
COMPOSTO MINIMAMENTE DE 04 CAIXAS 
ATIVAS DE 02 VIAS BI-AMPLIFICADAS CLASSE 
D. 04 TRIPÉS PARA CAIXAS ACÚSTICAS. 01 
LEITOR DE MÍDIAS EM CD E USB COM  DISPLAY  
PROGRESSIVO 	E 	REGRESSIVO. 	10 
MICROFONES. PEDESTAIS. 01 SISTEMA DE 
TERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
ABNT 	NBR 	5410. 	01 	SISTEMA 	DE 
AMPLIFICADORES DE FONES DE OUVIDO COM 

4 DIÁRIA R$ 5.366,67 R$  21.466,68 

04 SAiDAS E 04 FONES COM IMPEDANCIA DE 60 
OHMS E FAIXA DE FREQUÊNCIA DE zotrz A 
20KHZ. 

17 

SONORIZAÇAO DE 1ViEDIO PORTE -  KIT  
COMPOSTO 	MINIMANETE 	DE: 	01 
EQUALIZADOR GRÁFICO. 8 GERENCIADORES 
DE CAIXAS ACUSTICAS DIGITAIS. 01 SISTEMA 
DE PA COM 4 UNIDADES DE CAIXAS DE ALTAS 
FREQUÊNCIAS ATIVAS OU PASSIVAS COM NO 
MÍNIMO 2 (DUAS) VIAS. 08 TRIPÉS PARA 
CAIXAS ACÚSTICAS. 04 CAIXAS ATIVAS DE 2 
VIAS 	BI-AMPLIFICADAS 	CLASSE 	D. 	06 
MICROFONES DINÂMICOS DE BOBINA MÓVEL. 
2 SISTEMAS DE MICROFONE  UHF  TIPO BASTÃO 
SEM FIO COM TRANSMISSÃO. 01  KIT  DE 
MICROFONAÇÃO PARA BATERIA COM 5 
MICROFONES DINÂMICOS DE BOBINA MÓVEL 
COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIAS DE 50HZ A 
15KHZ PADRÃO POLAR CARDIDIDE. 01 LEITOR 
DE MiDIAS EM CD E  US  B COM  DISPLAY  
PROGRESSIVO E REGRESSIVO. 04  DIRECT BOX  
PASSIVO E ATIVO COM CONEXÃO LR/TRS. 01 
AMPLIFICADOR DE GUITARRA. 01 SISTEMA DE 
CONTRABAIXO COM 	1 	CAIXA COM 4 
TRANSDUTORES DE 10" E 1 CAIXA  OM  1 
TRANSDUTOR DE 15" E CABEÇOTE DE 
AMPLIFICAÇÃO 	COM 	EQUALIZADOR 

4 DIARIA R$ 14.266,67 R$ 57.066,68 
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GRÁFICO. 1 BATERIA COM MADEIRA TIPO  
MAPLE  COM PELES HIDRÁULICAS COM AS 
SEGUINTES ONFIGURAÇC/ES: BUMBO, CAIXA, 2 
TONS E SURDO. 

18 

SONORIZAÇAO DE GRANDE PORTE COMPOSTO 
MINIMANENTE POR: 01 CONSOLE DIGITAL. 8 
GRUPOS DE DCA. 01 EQUALIZADOR GRÁFICO. 
08 GERENCIADORES DE CAIXAS ACÚSTICAS 
DIGITAIS. 	01 	SISTEMA DE PA COM 	16 
UNIDADES DE CAIXAS DE  LINE ARRAY  ATIVO 
OU PASSIVO COM NO MÍNIMO 2 VIAS. 08 RIF'ES 
PARA CAIXAS ACÚSTICAS. 04 CAIXAS ATIVAS 
DE 2 VIAS BI-AMPLIFICADAS CLASSE D. 06 
MICROFONES DINÂMICOS DE BOBINA MÓVEL 
COM RESPOSTA DE FREQUENCIAS. 02 ISTEMAS 
DE MICROFONE IJHF TIPO BASTÃO EM na 01  
KIT  DE MICROFONAÇÃO PARA BATERIA COM 5 
MICROFONES DINÂMICOS DE BOBINA MÓVEL. 
04 MICROFONES COM CÁPSULA. 01 LEITOR DE 
1ViLDIAS 	EM 	CD E USB 	OM DISPLAY  
PROGRESSIVO E REGRESSWO.  DIRECT BOX  
PASSIVO E ATIVO. CHAVE LIFT/GROUND. 01 
AMPLIFICADOR DE GUITARRA  COMBO  OU  
STACK.  01 SISTEMA DE CONTRABAIXO COM 1 
CAIXA E CABEÇOTE DE AMPLIFICAÇÃO COM 
EQUALIZACOR GRÁFICO. 01 BATERIA: BUMBO 
DE 22, TOM 08, 	10, 	12. SURDO 	14,16. 04 
ESTANDES DE PRATO, 02 ESTANDES DE CAIXA, 
01 ESTANDE RH, 01 BANCO E UM PEDAL. COM  
MADEIRA 	1PO 	MAPLE 	COM 	PELES 
HIDRÁLTLICAS 	CESSÓRIOS 	DE 	FIXAÇÃO 
FORJADOS EM NTIMôNIO CROMADO E 
SISTEMA DE TRAVAMENTO. 01 SISTEMA DE 
TERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
ABNT 	NBR 	5410. 	01 	SISTEMA 	DE 
MPLIFICADORES DE FONES DE OUVIDO COM 4 
SA1DAS E 4 FONES. OBRIGATÓRIO EMISSÃO DE  
ART  OU RRT. 

1 DIÁRIA R$ 18.366,67 R$ 18.366,67 

19 

LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA PÓRTICO 
DE ENTRADA - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM Q30 OU 
SIMILAR, 	COM 	DUAS 	TORRES 	DE 
SUSTENTAÇÃO, REGULÁVEIS, COM TESTEIRA 
SUPERIOR PARA FIXAÇÃO DE LONA OU  LED.  

200 

i 

Metro 
Quadrado R$ 426,67 R$  85.334,00  

20 

LOCAÇÃO DE  RADIOS  COMUNICADORES: 
LOCAÇÃO DE RADIO COMUNICADOR TIPO 
TALICABOUT OU SIMILAR,COM NO  MINIM°  10 
CANAIS PRINCIPAIS FONE COM MICROFONE 
DE LAPELA,B ATERIA RECARREGA'VEL DE 
10HR DE DURAÇÃO COM ALCANCE  MINIM°  DE  
Kai  EM  AREA  ABERTA 

50 Unidade R$ 103,33 R$ 5.166,50 

21 

LOCAÇÃO 	DE 	PASSARELA: 	PASSARELA 

3 DIARIA R$ 5.266,67 R$ 1580001  FORMATO "T" OU "U" PARA DESFILE COM NO • 
MINIM°  30M2, COM PISO DE MADEIRA 
REVERTIDO COM CARPETE. 

22 CADEIRA DE  PLASTIC°  -  PVC,  SEM BRAÇO, NA 
COR BRANCA. 

500 Unidade R$ 5,50 R$ 2.750,00 

23 MESA BRANCA -  PVC.  50 Unidade R$ 12,50 R$ 625,00 

Endefeço Rua Edval Maio da Silva, 16;  iblcuifing: 	LE  
o-rnaiL gobinelowmb:ctAtingo.co.gay,br 

CNP.L 12 461.646/0001 -5S CGF: 06.920:297-4 
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24 
EXTINTOR DE INCENDIO — 34:40BC 08KG COM 
TRIPÉ. 

20 Unidade R$ 160,00 R$ 3.200,00 

25 
EXTINTOR DE INCENDIO - PQS 40 BC 12KG COM 
TRIPÉ. 

20 Unidade R$ 160,00 R$ 3.200,00 

26 
LOCAÇÃO 	DE 	MAQUINA 	DE 	FUMAÇA 
COMPRESSOR, 	LIQUIDO 	E 	ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA FUNCIONAMENTO 

5 Unidade R$ 966,67 R$ 4.833,35 

27 

MAQUINA 	DE 	JOGAR 	PAPEL 	PICADO 
CAPACIDADE 	POR 	KG, 	DURAÇÃO 
CAPACIDADE 	POR 	KG, 	DURAÇÃO 
PROGRAMÁVEL 

2 Unidade R$ 860,00 R$ 1.720,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.210.419,16 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

TOTAL 
UNIDADE V.  UNIT.  V. TOTAL 

I 

GRUPO GERDAOR - POTÊNCIA DE 120KWA, 
SILENCIADO, 	TRIFÁSICO 	380/220V. 
ABASTECIDO COM ATERRAMENTO OPERADOR  
E, OBRIGATÓRIAMENTENTE  ART  

6 Unidade R$ 2.533,33 R$ 15.199,98 

2 

GRUPO GERDAOR - POTÊNCIA DE 180KWA, 
SILENCIADO, 	TRIFÁSICO 	380/220V" 
ABASTECIDO COM ATERRAMENTO OPERADOR  
E, OBRIGATÓRIAMENTENTE  ART  

2 Unidade R$ 2.933,33 R$ 5 866,66 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 21.066,64 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

TOTAL UNIDADE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS TIPO 01 - 
LOCAÇÃO DE BAHEIROS QUIMICO TIPO LUXO, 
INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM 
TETO TRANSLOCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,16M DE FRENTE X 1,22 M DE FUNDO X2,10 DE 
ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, , 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHADO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL, COM HIGIENIZAÇÃO 
INCLUSA. 

50 Unidade R$ 326,67 R$ 16.333,50  

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS TIPO 02 - 
LOCAÇÃO 	DE 	BANHEIRO 	QUÍMICO 
INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, PARA DEFICIENTES 
FÍSICOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS, 
COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, 	EM 	POLIETILENO 	OU 
MATERIAL 	SIMILAR, 	COM 	TETO 
TRANSLÚCIDO,

2  
	DIMENSÕES PADRÕES, QUE 

PERMITAM A MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA 
DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR DO 
BANHEIRO, 	COMPOSTO 	DE 	TODOS 	OS 
EQUIPAMENTOS 	E 	ACESSÓRIOS 	DE 
SEGURANÇAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS 
PREVISTAS 	EM 	NORMAS 	TÉCNICAS, 

20 Unidade R$ 550,00 R$ 11.000,00 



APROVADAS PELOS ORGA0 OFICIAIS 
COMPETENTES, COM RIGIENIZAÇÃO INCLUSA  

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 27.333,50  
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LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO 	
I QTDE 

TOTAL 
UNIDADE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PRODUTORA 	DE 
EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DE CORRIDA 
DE RUA, COM SERVIÇO DE LOGISTICA E 
ORGANIZAÇÃO DA CORRIDA DESDE A 
ELABORAÇÃO 	DE 	REGULAMENTO, 
INSCRIÇÃO DE ATLETAS, DEMARCAÇÃO DE 
PERCURSO, 	ACOMPANHAMENTO 	NA 
MONTAGEM 	E 	DESMONTAGEM 	DAS 
ESTRUTURAS, 	DIVULGAÇÃO 	DOS 
RESULTADOS E PREMIAÇÃO 

I  Servi  go  R$ 5.600,00 R$ 5.600,00 

2 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PRODUTORA 	DE 
EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DA ESCOLHA 
DA  MISS,  MISTER MINI  MISS  E MINI MISTER 
IBICUITINGA 	2024, 	COM 	SERVIÇO 	DE 
LOGISTICA E ORGANIZAÇÃO, DESDE A 
CONCEPÇÃO ATÉ A EXECUÇÃO. ISSO INCLUI 
0 	PLANEJAMENTO 	LOGÍSTICO, 	COM 
ELABORAÇÃO 	DE 	REGULAMENTO, 
COMISSÃO JULGADORA FORMADA POR 
PESSOAS DE NOTADO CONHECIMENTO NA  
AREA, 	FORNECIMENTO 	DE 	FAIXAS 
PERSONALIZADAS, ACOMPANHAMENTO NA 
MONTAGEM 	E 	DESMONTAGEM 	DAS 
ESTRUTURAS, 	DIVULGAÇÃO 	DOS 
RESULTADOS E PREMIAÇÃO 

1 Serviço R$ 5.600,00 R$ 5.600,00 

3 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRODUTORA 
DE EVENTOS, DE CUNHO CULTURAL E/ OU 
ESPORTIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DIÁRIOS, COM EQUIPE DE PRODUTORES 
PROFISSIONAIS, PARA PRODUÇÃO TOTAL 
DO EVENTO, DESDE 0 INÍCIO DA CHEGADA 
ATÉ 0 TÉRMINO TOTAL DO EVENTO. 
PRODUZINDO, 	COORDENANDO 	E 
ORGANIZANDO OS EVENTOS EM TODA SUA 
TOTALIDADE. 

- 
Serviço R$ 5.600,00 R$ 33.600,00 

 

4 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PRODUTORA 	DE 
EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DE FESTA EM 
HOMENAGEM AS MÃES, COM SERVIÇO DE 
LOGISTICA 	E 	ORGANIZAÇÃO, 	COM 
CADASTRO ELETRÔNICO DE TODAS AS 
MÃES DO MUNICIPIO E SORTEIO DE FORMA 
ON-LINE 	E 	DIGITAL, 	COM 

1 Serviço RS 5.600,00 R$ 5.600,00 
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ACOMPANHAMENTO NA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 50.400,00  
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LOTE 5 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

TOTA
L UNIDADE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EQUIPE 	DE 	APOIO 
DESARMADA, 	TREINADA, 	UNIFORMIZADA E 
CAPACITADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO AOS EVENTOS COM EXPERIÊNCIA EM 
EVENTOS. 

200 Unidade R$ 273,33 R$ 54.666,00 

2 

COORDENADOR 	GERAL 	- 	PRESTAÇÃO 	DE 
SERVIÇO 	DE 	COORDENADOR 	GERAL, 
PLANEJAMENTO, 	COORDENAÇÃO 	E 
MONITORAMENTO DE TODOS OS SERVIÇOS A 
SEREM REALIZADOS ANTES, DURANTE E DEPOIS 
DO EVENTO 

5   Unidade R$ 776,67 R$ 3.883,35 

3 
COORDENADOR 	DE 	SERGURANÇ A 	- 
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA COORDENAR 
AS AÇÕES DE SEGURANÇA DOS EVENTOS 

5 Unidade R$ 526,67 R$ 2.633,35 

4 

CARREGADOR - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CARREGADOR, 	PROFISSIONAL 	CAPACITADO 
PARA CARREGAR MATERIAIS, 	ESTRUTURAS 
MÓVEIS OU EQUIPAMENTOS 

20 Unidade R$ 240,00 R$ 4.800,00 

5 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA 
SUPORTE EM EVENTOS - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA SUPORTE EM 
EVENTOS: PROFISSIONAIS  STAFFS  DE APOIO  
LOGISTIC°  PARA ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE EVENTOS 

50 Unidade R$ 750,00 R$ 37.500,00 

6 

BRIGADISTA DE INCENDIO - PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO 	DE 	BRIGADA 	DE 	INCÊNDIO 
PROFISSIONAL CAPACITADA, REGULAMENTADA 
DEVIDAMENTE TRAJADA A REALIZAÇÃO DOS 
ERVIÇOS DE BRIGADISTA. 

10 Unidade R$ 450,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 107.982,70 

LOTE 6 

ITEM DESCRIÇÃO Q T DE 
TOTAL UNIDADE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

EXECUÇÃO DE CENOGRAFIA - SERVIÇO DE 
EXECUÇÃO. 	CONTRUÇ AO, 	INSTALAÇÃO 	E 
MANUTENÇÃO 	DE CENOGRAFIA PARA DE 
EVENTOS, DEVERÁ SER CAPAZ DE EXECUTAR 
PROJETOS 	SUSTENTÁVEIS 	CONFECÇÃO 	DE 
TODAS AS ESTRUTURAS. 0 PROJETO DEVERÁ 
CONTEMPLAR 	UM 	MISTO 	DE 	MATERIAS, 
INCLUSIVE SUSTENTÁVEIS/RECICLAVEIS 

1500 Metro 
Quadrado 

R$ 116,67 R$ 175.005,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 175.005,00 
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LOTE 7  

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

TOTAL UNIDADE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 
ESPELHO - ESPELHO DE CORPO INTEIRO, 
MEDINDO 1M X2M 

5 Unidade R$143,33 R$716,65 

2 
SUPORTE PARA ROUPAS - MODELO "ARARA" 
DE FERRO 

5 Unidade R$ 150,00 R$ 750,00 

3 

SERVIÇO DE  CATERING  PARA CAMARIM 
PARA 15 (QUINZE) PESSOAS, CONTENDO OS 
SEGUINTES 	ALIMENTOS: 	ÁGUA, 	CAFE,  
FRUTAS, 	PRESUNTO, 	QUEIJO, 
REFRIGERANTES E BOLOS. 

10 Serviço R$ 1550,00 R$ 15.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 16.966,65 

LOTE 8 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

TOTAL 
UNIDADE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

CAMISA EM MALHA 100% ALGODÃO, GOLA 
REDONDA, MANGA CURTA, CORES VARIADAS, 
TAMANHOS PP. P. M, G, GO, EXG, 100% 
SUBLIMADA, CONFORME MODELO PROPOSTO 
PELA SECRETARIA. 

300 Unidade R$ 41,33 R$ 12.399,00 

2 

CAMISETA EM MALHA  DRY FIT, 	100% 
POLIESTER, GOLA REDONDA, MANGA CURTA, 
CORES VARIADAS, TAMANHOS PP. P. M, G, GG, 
EXGTAMANHO GO, PERSONALIZADA COM  
SILK  FRENTE E VERSO; 

200 Unidade R$ 41,72 R$ 8.344,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 20.743,00 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 	/  , QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, 
POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 
................. 	 ...... .......... 	E 	EMPRESA 

O Município de Ibicuitinga-CE por intermédio do(a) Secretaria de 	  (órgão 
contratante), com sede na R. Edval Maia da Silva, n° 16, Centro, Ibicuitinga-CE, CEP: 62.955-000, inscrita 
no CNPJ sob o n° 12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n° 06.920.297-4, neste ato representado(a) pelo(a) 
	  (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  
inscrito(a) no  (MUM,-  sob o 	 , sediado(a) na 	 , doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no 
contratado), confOrme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo n° 	 e em observância As disposições da Lei n° 14.133, de 10  de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92,! e H) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA EM GERAL, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS, EM ALUSÃO AS FESTIVIDADES DE 36 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  
92, IV, VII e XVIII)   

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

	

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$ 	 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

	

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

	

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

	

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV, exclusivatnente para 
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

	

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

	

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seri(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

	

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanta ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

7.8. 	0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	Sao  obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. 	Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.12. 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra. 

	

8.13. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3. 	Comunicar ao contratante, no prazo mAximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. 	Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no  pram  fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. 	Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.12. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116. da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.15 	Arcar com o anus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021.  

9.16. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.17. 	Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.18. 	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

9.19. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. 	Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.21 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  
92 XIV) 

11.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

4.9.1 

ass. 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniderneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

	

11.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

	

i. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e'', "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei  
n°14.133, de 2021).  

	

iv. 	Multa: 
1. moratoria  de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias  úteis; 
2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
i. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, confinme dispõe o inciso ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o A,alor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

	

11.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

	

11.4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou  sell  cobrada judicialmente  (art.  156, 	da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, *10, da Lei  if  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.8. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A. pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo raino com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias fiteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fms de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.10. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

	

12.1. 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

	

12.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

	

12.2.1. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

	

12.3. 	0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

12.3.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

12.3.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

12.4. 	0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

	

12.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahnente cumpridos; 

	

12.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.4.3. 	Indenizações e multas. 

	

12.5. 	A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  
131, capta, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos especificas 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 

CEP 62.955-000 
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13.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇOES 

	

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

	

15.2. 	0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

	

15.3. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, 411 

17.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Comum em Ibicuitinga, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92 

da Lei n° 14.133/21. 

Local e data. 

NOME DO SECRETARIO 
SECRETARIA DE XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
CNPJ: 12.461.46/0001-555 

CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ: 	  

CONTRATADA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: 	  
Representante Legal 

Testemunhas: 

1.  
2.  
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11/04/24, 11:50 	 M2A Compras 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA EM 
GERAL, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS, 
EM ALUSÃO AS FESTIVIDADES DE 36 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DO MUNICÍPIO, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE 

Prefeitura Municipal de Ibicultinga - Ibicuitinga / CE 

CERTAME LICITATÓRIO N° N° 0904.01-2024-PE 
Modalidade 

Pregão Eletrônico 

Modo de dispui...i  

If  Aberto e fechado 

Classificação: 

e  Serviços comuns 

https://compras.m2atecnologia .com.br/processos/publicacao/0b253b81b5604615a111d0d92bb0c6c8/contratacao-de-empresas-para-prest8ca0-d... 	1/4 
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DATAS DO CERTAME 
Limite para Impugnações: 

ni 22/04/2024 às 09:00 

I imite nri Fsc!Firecirrento: 

r`l 22/04/2024 às 09:00 

; 

ni 25/04/2024 às 08:59 

Abertura do certame: 

M 25/04/2024 às 09:00 

- LOTE 1 - ESTRUTURA 

- LOTE 2 - GERADORES DE ENERGIA 

- LOTE 3- BANHEIROS QUÍMICOS 

- LOTE 4- PRODUÇÃO DE EVENTOS 

- LOTE 5 - SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

- LOTE 6- SERVIÇOS DE CENOGRAFIA 

https://compras  m2atecnologia.com.br/processos/publicacao/0b253b81b56046f5a111  d0d92bb0c6c8/contratacao-de-empresas-para-Prestac50-d 	2/4 
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Descrição 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO - LEI 14.133 

Documentos 

IL  (88) 9 9995-6013 

Formulário de contato 

Dúvidas ou sugestões? 

Entre em contato conosco atráves de nossos canais de atendimento ou através do  

email. 

LE contato@m2atecnologia.com.br  

Soluções 

Processos 

Segunda a Sexta, exceto feriados, das 8hs as 17hs, horário de  Brasilia.  

https:Ilcompras.m2atecnologia.com.br/processos/pub11cara0/0b253b81b56046f5a1f1d0d92bb0c6c8/contratacao-de-empresas-Para-Prestaca0-d 	3/4 
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M2A Compras C)  Copyright  2023 M2A Tecnologia Ltda. Todos os direitos 
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Edital n° N° 0904.01-2024-PE/2024 
Ultimo atualizagoo 11/04/2024 

Local: Ibicuitinga/CE  &gat,:  MUNICIPIO DE IBICUITINGA Unidade compradora: 15 - SECRETARIA DE CULTURA 

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021 Arl. 28. I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 11/04/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de inicio de recebimento de propostas: 10/04/2024 0000 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 25/04/2024 08:59 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 12461646000155-1-000018/2024 Fonte: M2A tecnologia 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA CM GERAL, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS. EM 

ALUSÃO AS FESTIVIDADES DE 36 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLiTICA DO MUNICIPIO. DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICIPIO DE IBICUITINGA-CE 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 1629.916,65  

Itens 	Arquivos 	Histórico 

Número 	 Descrição 	 Quantidade 	 Valor unitario estimado 	 Valor total estimado 	 Detalhar 

PALC014X10 - BOCA DE CENA 1414 	 as 18 36667 	 7118 366 67 

PROFUNDIDADE 1014 ALTURA DO 

PISO AO SOLO DE 0.50 M ATE 261. 

ALTURA LIVRE DE 5 M ATE 814. 02  

GRADS  PARA PA DE 2  MX  5514 ATE 

214x1014. EM BOXTRUSS p 30. 02  

AREAS  LATERAIS (SIDESTAGES) DE SM 

X 4M GUARDA CORPO AO REDOR 02 

ESCADAS FECHAMENTO DA SAIA DO 

PALCO EM MADEIRA OU TECIDO 

CARPETE NA  AREA  DE PALCO, 

COLUNAS E COBERTURA EM 

BOXTRUSS REFORÇADO 9-30. COM  

RAMPA E ESCADA DE ACESSO, 

COBERTA COM  BOX TRUSS  P-50. 

OBRICATORIO EMISSÃO DE  ART  OU 

RRT 

2 PALCO 10X8 - BOCA DE CENA 10M. 	4 

DROFUNDIDADE 814 ALTURA DO PISO 

AO SOLO DE 0.50M ATE 214 ALTURA 

LIVRE DE 5M ATE 814,02  GRADS  PARA 

PA DE 2  MX  5.514 ATE 214 .10 M EM 

BOXTRUSS P-30, 02  AREAS  LATERAIS 

(SIDESTAGES)  DEEM  5414 GUARDA 

CORPO AO REDOR 01 ESCADA 

FECHAMENTO DA SAIA DO PALCO EM 

MADEIRA OU TECIDO. CARPETE NA  

AREA  DE PALCO, COLUNAS E 

COBERTUM EM BOXTRUSS P30 COM 

RAMPA E ESCADA DE ACESSO COM 

CAPACIDADE PARA SUPORTAR 0 PESO 

DO MATERIAL DE ILUMINAÇÃO. SOM E 

AFINS 

R515266.67 	 35 31 066 613 fit 

3 PRATIC,AVEL - PANTOGRAFIC.0 EM 

ALUMINIO REGULAVEL SEM RODAS. 

MEDINDO CADA PEÇA 214 X 114 

FECHAMENTO DE SAIA EM ECIDO 

CARPETE NA PARTE PLANA 

40 RS 223 33 	 RS 8 933.20 03 

4 BARRICADA DE ALUMINIO 

ISOLAMENTO COM 1M DE ALTURA E 

NO MINIMO 1M DE COMPRIMENTO 

CADA PEÇA, CONJUNTO DE PEÇAS 

ARTICULADAS DE MONTAGEM TIPO 

ENCAIXE 

150 95136 67 	 95 20500 50 03 

5 GRADE - ESTRUTURA GRADE COM 	500 	 PS 126,67 	 RS 63 335 00 

1.10M DE ALTURA E ATE 214 DE 

COMPRIMENTO CADA PEÇA 

MONTAGEM POR ENCAIXE. 

POSSIBIUDADE DE TRAVAMENTO.  

DESIGN  RREDONDADA NAS 

EXTREMIDADES  

03 

bibir. 	1-5 de 47 itens 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de  Canaria  - Aviso de Licitayio - Pregio Eletrinico N" 2024.03.27.01-DIV. A Pregoettra tia Pref 
Municipal de Caucaia — Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 23 de Abril de 2024, is 09h (Nave Boas), a 	s 
de endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br  (Comprasnet), estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, critério de julgam 	n 
preço por Lote, tombado sob  on"  2024.03.27.01-DIV, com fins ao Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de combuStiveis destinados a 
frota de veículos, de interesse das diversas Secretarias do Município de Caur_aia/CE, conforme projeto Inisicoffermo de referência em Anexo do  &lad,  o 
qual encontra-se na Integra na Sede da Comissão, situada a Rua Jose Valdeci Pinto Lima, 270— Padre Rornualdo - Caucaia/CE. Maiores infonnações no 
endereço citado no horário de 08:00h is 12:00h ou pelo  site  http://municipiosice.ce.gov.br/ficitacoes. Cancraia/CE, 09 de abril de 2024.. Ingrid Gpmes._ 
Moreira - Pregoeira Oficial do Município de Caucaia/CE. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceara -  Camara  Municipal de Itarema. A Comissão de Licitação,  vein  informar aos Interessados o Resultado do Julgamento das Propostas, 
referente a licitação na modalidade Tomada de Preços N" 2023.11.22.01, cujo objeto é a Contratação de serviços técnicos especializados na assessoria 
administrativa e financeira, compreendendo o controle financeiro e desenvolvimento de técnicas e métodos de racionalização do fluxo dos processos 
administrativos e nas rotinas,  jam°  a Câmara Municipal de harema/CE, conforme projeto básico. Na ocasião, declarada vencedora por apresentar o menor 
valor, mais vantajoso para a administração a empresa Dager Costa Consultoria Assessoria Empresarial LTDA, inscrita no CNPJ: 12.782.123/0001-00. 
Maiores informações junto a comissão de licitação via  email:  licitacao@camaraitarerna.ce.gov.br  ou na sede do órgão. Itarema, 09 de abril de 2024.  Livia  
Maria Ribeiro de Souza — Presidente da Licitação. 

:5* a** *** 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte — Aviso de Licitação - Modalidade: Concorrência Eletrônica N• CE-001/2024 - 
SEINFRA. Objeto: contratação de obras e serviços de engenharia para a executar a manutenção da malha viária do Município de Limoeiro do Norte, 
de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, conforme caderno de encargos, planilhas de orçamento, cronograma tisico financeiro, 
memorial de cálculo, composição de B.D.1, composição de preços unitários, composição de encargos sociais, memorial descritivo, especificações técnicas, 
relatório fotográfico, projetos  (pews  gráficas) e anotação de Responsabilidade Técnica -  ART,  em anexo. Forma de execução: indireta. Tipo: menor  prep  
global. Forma de disputa: aberto e fechado. O Agente de Contratação comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais dar-se-i até o dia 
25.04.2024 is 08:00 horas (horário de  Brasilia). CI  edital e  seas  anexos estarão disponíveis através dos  sites:  hups://bIlcompras.com/Home/PublicAccess  
"Acesso Identificado no  link  — acesso publico e www.tee.ce.gov.br. Fransciso  %filter  Nogueira Lima — Agente de Contratação. 

*5* *** *5* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 0904.01-2024-PE - Lei n° 14.133/2021. A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, toma público que no dia 25 de abril de 2024 is 09:00 horas, pelo 
endereço eletrônico https:/dcompras.m2atecnologia.combd, estará realizando o inicio dos trabalhos da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 0904.01-2024-PE. OBJETO: Contratação de Empresas para Prestação de Sersiços de Organização, Estrutura em Geral. Produção e Realização de 
Eventos Culturais e Esportivos, em Alusão as Festividades de 36 Anos de Emancipação Política do Mimicipio, de Responsabilidade das Diversas Secretarias 
do Município de Ibicuitinga-CE. Maiores informações via Platafomus: haps://compros.m2ateenologia.combr/ - htlps:/www.gov.br/pncp/pt-br  ; htips:// 
niunicipios-lidtacocs.Lcc.cc.gov.br/;  licitacaoeibicuitinga.ccgov.br  - ou Presencial nu Sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação deste aviso, no 
horário das 08:00 As 12:00 horas e das 14:00 As 17:00 horas. Ibicuitinga - CE, 09 de abril de 2024. LUZIA AGUIAR LOPES - Pregoeira Oficial. 

*** *4.* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pentecoste - Aviso de licitação. A Comissão de Licitações do Municipio de Pentecone torna público que se 
encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Concorrência na forma eletrônica, 90008/2024-CP-FME,processo  re'  2024.04.01.08-CP-
FME, do tipo Menor Preço, cujo objeto é a Construção de uma quadra coberta poliesportiva na escola de Ensino Fundamental Balbina Moreira de Azevedo, 
Localizada no Bairro  Sin  Francisco na sede do Município de Pentecoste. A realizar-se no dia 30 de abril de 2024, is 13:30h (horário de  Brasilia),  no portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br, O Edital e  seas  anexos estio disponíveis, na Integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico hups://pncp.gov.br/app/editais?q93entecosie&status—todos&pagina=1. UASG): (927702), maiores informações no setor de contratações do 
município de Pentecoste. Pentecoste(CE), 09 de abril de 2024. Isina Kagila Bezerra de Almeida - Agente de Contratação. 

*as s4a *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pentecoste - Aviso de Licitação. A Comissão de Licitações do município de Pentecoste torna público 
que se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Concorrência na forma eletrônica, n" 90007/2024-CP-SEINFRA, processo u"  
2024.04.01.07-CP-SEINFRA, do tipo Menor Preço, cujo objeto é a Contratação de serviços para recuperação de Estradas Vicinais - Trechos II e 
Zona Rural do Município de Pentecoste. A realizar-se no dia 30 de abril de 2024, às 09:00h (horário de  Brasilia),  no portal www.comprasgovernamentais. 
gov.br, O Edital e  seas  anexos estio disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://pncp. 
gov.br/app/editais?q=pentecosteSestatus=todos&paginl  UASG): (927702), maiores informações no setor de contratações do Município de Pentecoste. 
Pentecoste(CE), 09 de abril  dc  2024. lvina Kágfla Bezerra de Almeida -  Agents  de Contratação. 

*5* *4* *** 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Alcintaras - Extrato dos Instrumentos Contratuais. O Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte do Município de Alcimaras-Ce, torna público o extrato dos Instrumentos Contratuais 
resultantes da Tomada de Preços n°2812.0 L/2023: Unidade Administrativa: Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte. 
Dotações Orçamentárias: 26.784.00211.026 - Pavimentação de Estradas Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalacoes .Objeto: Pavimentação 
Asfaltica (CBUQ) na sede Alcrintaras-CE, Conforme Pt:1077928-61 e projeto básico de engenharia.vigência do contrato: até 30 (trinta) dias .Contratada:  
SERF!  Construtora e Serviços EIRELI-Me. Assina Pela Contratada: Sergio Moura de Abreu Filho. Assina pela contratante: EdmiLson Bezerra Arruda. Valor 
Globais: RS 320.623,50 (trezentos e vinte mil , seiscentos e vinte e três reais e cinquenta centavos). Aleintaras - Ce, 11 de  Margo  de 2024. Charilys 
Alcantara Soares - Presidente da Comissão de Licitação. 

*3* *5* *5: 
ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL — EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL — PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 012/2023/PE-SRP— A Secretaria Municipal de Educação do Município de Tamboril torna público o Extrato do Instrumento Contratual 
resultante do Pregão Eletrônico sob o IsT" 01 2J2023/PE-SRP. UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Educar*; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0402.12.361.0038.2.023; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; OBJETO: Manutenção e conservação predial da Escola Municipal de Ensino 
Infantil e Fundamental — EMEIF Antonio Mendes de Almeida no Distrito de Curatis, Tamboril/CE; VIGÊNCIA DO CONTRATO: 90 (noventa) dias; 
CONTRATADA: PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA; CONTRATANTE: Secretaria de Educação; ASSINA PELO CONTRATANTE: 
Antonio Fábio Ferreira de Souza; ASSINA PELA CONTRATADA: Walmir Queiroz Sampaio Junior VALOR GLOBAL: RS 173.242,02 (Cento e Setenta 
e  Tres  Mil, Duzentos e Quarenta e Dois  Reds  e Dois Centavos). Tamboril-CE, 12 de Março de 2024. Antonio Fábio Ferreira de Souza — Secretário de 
Educação. 

ss* *** *** 
ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL— EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL —CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 005/2023/CP — A Secretaria Municipal de Lnfracitnmira e Serviços Públicos do Município de Tamboril torna público o Extrato do 
Initrumento Contratual resultante da Concorrência Pública sob o N° 005/2023/C.P. UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Infracirutura e Serviços 
Públicos; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1701.26.7112.0013.1.032;  ELEMENT°  DE DESPESA: 4.4.90.51.00; OBJETO: Contratação para execução 
dos serviços de revitalização da via principal do município de Tamboril-CF.., conforme convênio  FP  110/2023 da Superintendência de Obras Públicas do 
Ceara — SOP/CE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 240 (duzentos e quarenta) dias; CONTRATADA: PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA; 
CONTRATANTE: Secretaria de Infradtrutura e Serviços Públicos; ASSINA PELO CONTRATANTE: Antonio  Ramat°  Navone Aratijo Veras; ASSINA 
PELA CONTRATADA: Walmir Queiroz Sampaio  Junior,  VALOR GLOBAL: RS 3.751305,07  (Tres  Milhões, Setecentos e Cinquenta e Um Mil, 
Quinhentos e Cinco Reais e Sete Centavos). Tamboril-CE, 22 de Março de 2024. Antonio Riimnlo Navone Araijo Veras—Secretário de Infraeitrutura 
e Serviços Públicos. 
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